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Lei Orgânica n.º 1/2007, de 19 de Fevereiro 

Aprova a Lei de Finanças das Regiões Autónomas, revogando a Lei n.º 

13/98, de 24 de Fevereiro 
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junho) 

 

Artigo 31.º 

Sanção por violação dos limites ao 

endividamento 

 

1 - A violação dos limites de 

endividamento, por uma Região Autónoma, 

dá lugar à retenção, nas transferências do 

Estado que lhe sejam devidas no ano 

subsequente, de valor igual ao excesso de 

endividamento, face ao limite máximo 

determinado nos termos do artigo anterior.  

2 - A retenção prevista no número anterior 

processa-se proporcionalmente nas 

prestações a transferir trimestralmente e é 

afecta, de imediato, à amortização da dívida 

da respectiva Região, em conformidade com 

a indicação dada pelo competente Governo 

Regional.  

3 - Em caso de serem excedidos os limites 

de endividamento em determinado exercício 

orçamental, opera-se a automática redução, 

em igual montante, dos limites de 

endividamento do exercício seguinte.  

4 - Cessa, de imediato, e deixa de ter 

qualquer aplicação, para todos os efeitos, o 

regime sancionatório anterior, aplicando-se 

o regime estabelecido nos números 

anteriores a partir do exercício orçamental 

de 2010.  

(Redação dada pela Lei Orgânica n.º 

1/2010, de 29 de março) 
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